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Substitutivo da Câmara dos Deputados ao
Projeto de Lei nº 3217 de 2004, do Deputado
Federal Gilberto Kassab, e do Projeto de Lei nº
3238 de 2004, do Deputado Alex Canziani que
" Institui o Dia Nacional da Inclusão Digital "

Dê - se ao projeto a seguinte redação:

Institui o Dia Nacional da Inclusão Digital.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.1º  - Fica instituído, no calendário das efemérides nacionais, o Dia Nacional da
Inclusão Digital, a ser comemorado, anualmente, na data de  vinte e sete de março.

Art.2º - O Poder Público promoverá a divulgação e a comemoração da Dia Nacional da
Inclusão Digital, mediante a realização de atividades e programas em seus diferentes
Ministérios e demais órgãos da administração pública federal, com envolvimento da
sociedade civil, visando assinalar a importância do acesso às modernas tecnologias de
informação como direito de cidadania e importante vetor para o desenvolvimento
socioeconômico do País.

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Sala da Comissão,     de novembro de 2004.

Deputado COLOMBO
Relator


